LEI Nº 2995 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2013.

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2013, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na seguinte atividade e respectiva classificação e codificação:
08 - Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social
08.03 – Assistência Social

08.03.08.244.0029.2039 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social
3.3.3.90.32.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita       R$ 5.000,00

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a redução da seguinte dotação orçamentária:

08.03.08.244.0029.2039 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social

3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
          R$ 5.000,00

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 05 de fevereiro de 2013.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal
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